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EDITAL Nº 043, 10 DE FEVEREIRO DE 2025. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2019. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições constitucionais e legais, faz saber os candidatos apro-

vados no Concurso Público nº 001/2019, homologado pelo Edital nº 004, de 21 

de Janeiro de 2020, que estão CONVOCADOS a comparecer no Departamen-

to de Recursos Humanos, desta Prefeitura Municipal, no prazo de 10 (dez) di-

as, a contar da data de publicação deste Edital, a fim de apresentar a docu-

mentação necessária para admissão, bem como, observar os requisitos conti-

dos no Edital de Concurso Público nº 001/2019 e o Decreto Municipal nº 

680/2019, que estabelece normas para ingresso no serviço público municipal, 

os aprovados a seguir relacionados em seu respectivo cargo: 

 

CARGO: AUXILIAR DE DISCIPLINA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

JAQUELINE PORTO ANFLOR 72º 

EDSON MEDEIROS BASTOS 73º 

GRAZIELA DALSOTO DOS SANTOS 74º 

 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

RITA DE CÁSSIA NUNES DA SILVA 176º 

CAMILA ROCHA PIRES DA ROSA 177º 

 

CARGO: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INCIAIS 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

JOZIANE MACHADO DA SILVA 190º 

LETICIA FREITAS DOS PASSOS 191º 

JANICE LISIANE SILVA DE LIMA 192º 
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DENISE FERNANDES BORGES 193º 

JAQUELINE BEKER DA SILVEIRA SIMON 194º 

GERUSA FALLER 195º 

NITA DA SILVA QUADROS 196º 

VIVIAN MARTINS MICHELS 197º 

KAREM VANESSA FONTOURA HEFFNER 198º 

FABIANA LIMA DA SILVA BASSANI 199º 

ANDRÉA CRISTIANE SILVEIRA DA ROSA 200º 

 

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM II 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

ANDRIUS DE MATOS PACHECO 64º 

 

 

O(A) convocado(a) fica obrigado(a) a declarar por escrito se assumirá ou não a 

vaga para o cargo ou cargos que fora classificado. 

 O não comparecimento ou falta de pronunciamento dentro do prazo estipulado 

neste Edital acarretará na desclassificação do Concurso Público. 

 

                                                                                                        

MARCOS JONES FEIJÓ CARDOSO 
Secretário de Gestão, Inovação                
e Planejamento 

VALDOMIRO DE MATOS NOVASKI 
Prefeito Municipal 

 
 


